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DIÁRIO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
~ LC l N9 6 2 " 5 Il i: O l OE .JULHO DE 1988. 
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- A prese n te Lei cntr:i r á cn vigor na data cte s ua Qubli c~ 

Ar t • ada s a s d i s posiç õe s em contrário. 
ç;J, r e v CIC. pA ÇO DA pREfEJTURA MUNICIPAL l)E FORTALEZA, FM 01 OF JIILHO ll F 19 88. 

Maria Luiza Fontenele 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI N9 6 297 DE 0 1 DE J ULHO DE 1 . 988. 

Preserva o Riacho Papicu ~ s u as margens , na (or 
ma que indica . 

A cíi.MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEG UINT F. u:1: 

e s u a s margens de s u a 
r a s c e nte 

Art. 
19 - Preserva o Riacho Papi c u 

p roib ido o lançamento n o Riacho Papicu d e r es idu o 
r esi d enciais, e d if l c i os, indústria• 0u outros quai.~ 

ã desembocadura. 
Art. 29 - Fica 

ou esgotos d e casas \ ar.c;ame nto 
quer-Art . 39 Fica proibido o ate rro, o desvi o d o c u r:' 0, o 

de elementos ,Deletéreos ã saúde no Ri a cho P a picu
Art. 49 - Fica proibida a con s t ru çã o d e rc s iJê nci. as , e di f i c ios 

outras obras na s ma r gen s do Riacho Papi c u. d e di s t â n c ia 

ou 

a pecmi s s i 
pr o i. b i ç Ões ob ed e cidas as Parágra fo üni c o - Preservam-se 50 m~ tro s 

vidade de con st ru ç ã o às mar ge ns do Rio P a pic u, 
referidas no s artigo s anterior e s. Art. 5<? - Esta Lei e nt rará em vi g o c na data de sua publi c aç ão , 

re -

vogadas as dispo sições em con tr ário. 

PAÇO DA PR EFEITURA ~ UNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 d e j u l h o d e 198 8 . 

Maria Luiza Fontene le 
PRE FEITA MllNI CIPAL 
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